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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 

SEGUNDA CÂMARA 

 

Processo n° 	10768.005519/2005-89 

Recurso n° 	138.589 Voluntário 

Matéria 	DCTF 

Acórdão n° 	302-39.885 

Sessão de 	16 de outubro de 2008 

Recorrente R GOULART CONSULTORIA E REPRES S/C LTDA 

Recorrida 	DRJ-RIO DE JANEIRO/RJ 

ASS UNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Ano-calendário: 2000 

DCTF.  DENÚNCIA ESPONTÂNEA.PENALIDADE. 

0 instituto da denúncia espontânea não se aplica a infração pelo 
descumprimento de obrigação acessória, tipificada como entrega 
da declaração fora do prazo estipulado na legislação tributária. 

RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da segunda câmara do terceiro conselho de 
contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do 
relator. 

JUDI 	 L MARCONDES ARMANDO - Preside te 

R ARI1 LO ROSA - Relator 

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Corintho Oliveira Machado, 
Marcelo Ribeiro Nogueira, Beatriz Veríssimo de Sena, Luis Alberto Pinheiro Gomes e 
Alcoforado (Suplente), Davi Machado Evangelista (Suplente) e Maria Regina Godinho de 
Carvalho (Suplente). Ausentes os Conselheiros Luciano Lopes de Almeida Moraes, Mércia 
Helena Trajano D'Amorim, Rosa Maria de Jesus da Silva Costa de Castro e a Procuradora da 
Fazenda Nacional Maria Cecilia Barbosa. 
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Relatório 

Por bem descrever os fatos, adoto o relatório que embasou a decisão de primeira 
instância que passo a transcrever. 

Trata o presente processo de auto de  infração  referente á multa por 
atraso na entrega de DCTF relativa ao primeiro trimestre do ano-
calendário de 2000 170 valor total de R$ 86,01. 

0 Enquadramento Legal indicado no auto de  infração  6: art 113, ,sç 3" e 
160 do Código Tributário Nacional - Lei n° 5172/66 (CTN); art. 4" , 
combinado coin o art. 2" da Instrução Normativa SRF n° 73/96; art. 6" 
da Instrução Normativa SRF 126/1998 combinado com o item I da 
Portaria AIF n" 118/1984, art. 5" do DL n"2124/84 e art. 7" da MP n" 

16/2001 convertida na Lei 17 °  10.426/2002. 

Inconformada,  a interessada apresentou sua impugnação as fls. 01 
argumentando que não estaria sujeita a qualquer penalidade tendo em 
vista que apresentara a DCTF espontaneamente, estancio  assim z 
amparada pelo artigo 138 da Lei 17" 5.172/1966. 

Assim a Delegacia da Receita Federal de Julgamento sintetiza sua decisão na 
ementa correspondente. 

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

Ano-calendário: 2000 

DCTF.DENCINCIA  ESPONTÂNEA. PENALIDADE.  

0 instituto da denúncia  espontânea  não inclui a prática de ato formal, 
sem vinculo com o fato gerador do tributo, não estando alcançado 
pelos ditames do art. 138 do Código Tributário Nacional. 

o relatório. 
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Voto 

Conselheiro Ricardo Paulo Rosa, Relator 

0 recurso é tempestivo. Trata-se de matéria de competência deste Terceiro 
Conselho. Dele tomo conhecimento. 

0 contribuinte repisa os mesmos argumentos apresentados em sede de 

• 	impugnação. Considera aplicável ao caso o instituto da espontaneidade. 

Independentemente das questões de cunho  jurídico  das quais costumeiramente 
lançam-se mão quando o assunto é o instituto da espontaneidade nas infrações por 
descumprimento de obrigação acessória, não vejo como a ação do contribuinte antes de 
qualquer procedimento fiscal possa corrigir uma ocorrência infracional tipificada como atraso. 
Urna vez ocorrido o atraso, não há que se falar em espontaneidade com vistas a  exclusão  da 
multa, já que a ação do contribuinte não modifica a ocorrência. 

Entregar documento em atraso é exatamente fazê-lo a destempo, como fez o 
contribuinte. Se há atraso, como pode a ação do contribuinte resolver o problema? 

Parece-me incontroverso que o instituto da espontaneidade não aproveita aos 
casos de infrações tipificadas como atraso na entrega de declarações, quaisquer que sejam. 

41, 
Contudo, não  será  demais examinar a  questão  a partir de urna  visão  sistêmica do 

todo. Assim manifestou-se o STJ a respeito do assunto. 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ENTREGA EXTEMPORÂNEA 
DA DECLARAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO INFRAÇÃO FORMAL. NÃO 
CONFIGURAÇÃO.  DENÚNCIA ESPONTÂNEA. 

I. A entrega da declaração do Imposto de Renda fora do  prazo  previsto 
na lei constitui infra  cão  formal, não podendo ser tida como pura 
infração de natureza tributária, apta a atrair o instituto da denúncia 
espontânea previsto no art. 138 do Código  Tributário Nacional. 

II. Ademais, "a par de existir expressa previsão legal para punir o 
contribuinte desidioso (art. 88 da Lei n° 8.981/95), é de  fácil inferência 
que a Fazenda não pode ficar à disposição do contribuinte, não 
fazendo sentido que a declaração possa ser entregue a qualquer tempo, 
segundo o arbítrio  de cada um". (REsp n° 243.241-RS, Rel. Mi17. 
Franciulli Netto, DJ de 21.08.2000). 
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exposto, VOTO POR NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário. Ante 

Sala d es, em 16 de outubro de 2008 

RI 	DVd 	HO ROSA - Relator 
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III. Embargos de divergência rejeitados. 

(EREsp 208097/PR; Orgào Julgador PRIMEIRA SEÇÃO; Data da 
Publicaoâo/DJ 15.10.2001) 

• 
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